
Um fundo para o capital estrangeiro 
A criação de um fundo de inves-

timento para viabilizar maior aber-
tura ao capital estrangeiro sem o 
risco de perda do controle acionário 
das grandes empresas nacionais 
pode ser a solução para o Brasil 
atender em parte às pressões nesse 
sentido de governos e de banquei-
ros internacionais, afirmou ontem 
fonte da área financeira. 

Segundo a fonte, o interesse 
doá banqueiros em abrir a econo-
mia brasileira tem razões óbvias: se 
as Multinacionais investirem mais, 
os bancos precisarão desembolsar 
menos recursos para financiar o 
balanço de pagamentos do País. 
Porém, a fonte discordou da coloca-
ção do presidente do Banco Econô-
mico e membro do Conselho Mone-
tário Nacional (CMN), Angelo Cal-
mon de Sá, de que pequenas mu-
danças na Lei n° 4.131— que regula-
menta o fluxo de capital estrangei-
ro -- seriam suficientes para que 
mais de US$ 20 bilhões da dívida  

externa fossem convertidos em in -
vestimentos diretos. 

Essas consultas dos banqueiros 
sobre conversão de empréstimOs 
em aplicações de risco não passam, 
para a fonte da área finanCeira, de 
mera especulação. Mesmo com fa-
cilidades legais, a fonte afirmou 
que os bancos só aceitaram trans-
formar em capital de risco parcelas 
de 2 a 5% dos seus créditos, inclusi-
ve para sentir a reação dos seus 
acionistas nos países de origem. 

De resto, argumenta a fonte, os 
banqueiros concentrariam os sana` 
interesses na aquisição de ativos 
nacionais que não estão à vencia, 
como parte do capital da Peti o -
brás, da Eletrobrás e da Compa-
nhia Vale do Rio. Doce. 

Por isso, defendeUestudo do fun-
do de investimento para que o go-
verno não tenha de enfrentar sus-
peitas e críticas por mudanças do 
controle acionário de empresas na-
cionais. 

Embora a proposta envolva 
mudanças na Lei n° 4.131, a fonte 
observou que nem ao governo bra-
sileiro nem aos banqueiros interes-
sam os riscos políticos dos investi-
mentos estrangeiros, o que viabili-
za a idéia do fundo, até para contor-
nar a legislação bancária no Exte-
rior. Como as aplicações de risco no 
fundo não teriam prazos de amorti-
zação, os bancos ficariam livres da 
obrigatoriedade do lançamento de 
créditos em liquidação. 

Mas o fundo de investimento 
dincte4~-de~ege,1emçá-
da na área financeira. De qualquer 
forma, o Brasil pode tirar proveito 
do novo quadro de pressão também 
sobre os credores para introduzir 
propostas novas e pouco ortodoxas 
na rolagem dos compromissos ex-
ternos. 

Como lembrou a fonte da 
área financeira, o problema da dívi-
da brasileira exige soluções de lon-
go prazo. 
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